MPV 1228
00024
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1228/2024

(a MPV 1228/2024)

Dé-se ao § 1° do art. 3° da Medida Provisdria a seguinte redacao:

§ 1° A autodeclaracdo de que trata o caput incluird a simples
comprovagdo de sua efetiva necessidade, sem exigéncias burocraticas, mediante
comprovagdo de que estd ou permaneceu em abrigos instalados em decorréncia do
evento climatico ocorrido no estado do Rio Grande do Sul ou que comprove, por
qualquer meio, o endereco residencial da famdlia.

JUSTIFICACAO

A emenda tem como objetivo garantir as vitimas da catéstrofe
ocorrida no estado do Rio Grande do Sul, de fato e de direito, possam acessar o

beneficio social criado pela MP em tela.

Sabe-se, pela sistematica estabelecida pela MP, que o acesso ao
Apoio Financeiro dependera das informagdes, a serem enviadas pelo respectivo
Poder Executivo municipal, acerca das familias desalojadas ou desabrigadas e da
autodeclaragdo do responsavel familiar, que atestara, sob as penas da lei, que
cumpre os requisitos de elegibilidade ao mencionado Apoio.

Nesse passo, a regra prevista na MP 1228/2024 diz que a
autodeclaragdo “incluird obrigatoriamente documentagdo que comprove por
qualquer meio o endereco residencial da familia”, o que potencializa a
burocratizacdo e restricdo de acesso ao beneficio social. Logo, esta emenda

substitui tal regra, garantindo seguranca institucional, efetividade da politica
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publica e eficacia social, pela determinacdo de que a tal autodeclaragio incluira
a simples comprovagdo de sua efetiva necessidade, sem exigéncias burocrdticas,
mediante comprovagio de que a familia estd ou permaneceu em abrigos instalados
em decorréncia do evento climatico ocorrido no estado do Rio Grande do Sul ou

que comprove, por qualquer meio, o endereco residencial da familia.

A emenda reforca e consolida o escopo do apoio financeiro, que
conforme a prépria MP tem o objetivo de enfrentar a calamidade publica e as suas
consequéncias sociais e econdmicas decorrentes de eventos climaticos no Estado
do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no Decreto Legislativo n° 36, de 7
de maio de 2024 (§1° do art. 1°), garantindo a finalidade social do beneficio para
o minimo existencial das vitimas da catastrofe. Ademais, ha clarividente amparo
desta emenda nos principios da dignidade da pessoa humana, seguranca juridica
e igualdade de tratamento.

Por fim, esclareca-se que: a MP n°1.228/2024, institui apoio financeiro
com o objetivo de enfrentar a calamidade publica e suas consequéncias sociais e
econdmicas decorrentes de eventos climaticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do Decreto Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024. Esse apoio financeiro
consiste no pagamento de parcela unica no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem
reais), limitado a um recebimento por familia. Destina-se as familias que estiveram
ou que permanecem desalojadas ou desabrigadas nos municipios gaichos com
estado de calamidade publica ou situacdo de emergéncia reconhecida pelo Poder
Executivo federal até a data de publicagdo da MPV, ndo abrangidos pela MPV n°
1.219, de 15 de maio de 2024. Ora, a MP n° 1.219, de 2024, ja havia instituido medida
idéntica, mas com abrangéncia temporal que se encerrava em 15 de maio de 2024,
data da publicagdo daquela MP. A nova MP n® 1.228, de 2024, na prética, apenas
amplia o universo de familias beneficiadas pelo apoio financeiro, ao estender o
prazo da medida até 7 de junho de 2024. Portanto, nossa emenda similar naquela
oportunidade deve ser aqui reaplicada.

Solicitamos apoio dos pares para a aprovacdo desta emenda.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248102141500
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Sala da comissdo, 13 de junho de 2024.

Deputada Fernanda Melchionna
(PSOL - RS)
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         . A autodeclaração de que trata o caput incluirá a simples comprovação de sua efetiva necessidade, sem exigências burocráticas, mediante comprovação de que está ou permaneceu em abrigos instalados em decorrência do evento climático ocorrido no estado do Rio Grande do Sul ou que comprove, por qualquer meio, o endereço residencial da família.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao § 1º do art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 3º    § 1º . A autodeclaração de que trata o caput incluirá a simples comprovação de sua efetiva necessidade, sem exigências burocráticas, mediante comprovação de que está ou permaneceu em abrigos instalados em decorrência do evento climático ocorrido no estado do Rio Grande do Sul ou que comprove, por qualquer meio, o endereço residencial da família.  ”
    
  
   <p class="align-justify">	A emenda tem como objetivo garantir as vítimas da catástrofe ocorrida no estado do Rio Grande do Sul, de fato e de direito, possam acessar o benefício social criado pela MP em tela. </p><p class="align-justify">	Sabe-se, pela sistemática estabelecida pela MP, que o acesso ao Apoio Financeiro dependerá das informações, a serem enviadas pelo respectivo Poder Executivo municipal, acerca das famílias desalojadas ou desabrigadas e da autodeclaração do responsável familiar, que atestará, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos de elegibilidade ao mencionado Apoio. </p><p class="align-justify">	Nesse passo, a regra prevista na MP 1228/2024 diz que a autodeclaração “incluirá obrigatoriamente documentação que comprove por qualquer meio o endereço residencial da família”, o que potencializa a burocratização e restrição de acesso ao benefício social. Logo, esta emenda substitui tal regra, garantindo segurança institucional, efetividade da política pública e eficácia social, pela determinação de que a tal autodeclaração incluirá a simples comprovação de sua efetiva necessidade, sem exigências burocráticas, mediante comprovação de que a família está ou permaneceu em abrigos instalados em decorrência do evento climático ocorrido no estado do Rio Grande do Sul ou que comprove, por qualquer meio, o endereço residencial da família. &nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">	A emenda reforça e consolida o escopo do apoio financeiro, que conforme a própria MP tem o objetivo de enfrentar a calamidade pública e as suas consequências sociais e econômicas decorrentes de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024 (§1º do art. 1º), garantindo a finalidade social do benefício para o mínimo existencial das vítimas da catástrofe. Ademais, há clarividente amparo desta emenda nos princípios da dignidade da pessoa humana, segurança jurídica e igualdade de tratamento. </p><p class="align-justify">	Por fim, esclareça-se que: a MP nº1.228/2024, institui apoio financeiro com o objetivo de enfrentar a calamidade pública e suas consequências sociais e econômicas decorrentes de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. Esse apoio financeiro consiste no pagamento de parcela única no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), limitado a um recebimento por família. Destina-se às famílias que estiveram ou que permanecem desalojadas ou desabrigadas nos municípios gaúchos com estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecida pelo Poder Executivo federal até a data de publicação da MPV, não abrangidos pela MPV nº 1.219, de 15 de maio de 2024. Ora, a MP nº 1.219, de 2024, já havia instituído medida idêntica, mas com abrangência temporal que se encerrava em 15 de maio de 2024, data da publicação daquela MP. A nova MP nº 1.228, de 2024, na prática, apenas amplia o universo de famílias beneficiadas pelo apoio financeiro, ao estender o prazo da medida até 7 de junho de 2024. Portanto, nossa emenda similar naquela oportunidade deve ser aqui reaplicada.</p><p class="align-justify"><b>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</b>Solicitamos apoio dos pares para a aprovação desta emenda.&nbsp;</p><p><br></p>
   
     
  
   


